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Bento Gonçalves-RS, 27 de setembro de 2024.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2024

Primeiro Termo de Apos�lamento ao Contrato nº 99/2024,
celebrado entre o Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Sul ? Reitoria e a empresa
Posi�vo Tecnologia S/A.

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, o Ins�tuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, CNPJ 10.637.926/0001-46, sediado na Rua General Osório, 348, Bairro
Centro, na cidade de Bento Gonçalves ? RS, CEP 95.700-086, doravante denominada apenas CONTRATANTE,
neste ato representado pela Ordenadora de Despesas da Reitoria do IFRS, Sra. Ta�ana Weber, tendo em vista o
contrato firmado na data de 29 de agosto de 2024, com a empresa Posi�vo Tecnologia S/A, CNPJ/MF n.º
81.243.735/0019-77, estabelecida na cidade de Manaus/AM, Rua Javari, nº 1255, lote 257-B, Distrito Industrial I,
CEP 69.075-110, registra o presente Termo de Apos�lamento, nos seguintes termos:

1. Objeto: O objeto do presente termo é o reajuste do valor unitário do item contratado em 5,47%, conforme
previsto na CLÁUSULA SEXTA ? ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS da Ata de Registro de
Preços nº 02/2024, correspondente à variação do ICTI referente ao período compreendido entre agosto de 2023
a julho de 2024

Item Especificação
Valor

Inicial do
Item

ICTI-IPEA - Ago/23 a Jul/24
Valor do

Item após
Reajuste

3 Notebook convencional de alto desempenho R$
4872,00 5,47% R$ 5.138,50

2. Vigência: A vigência deste termo adi�vo inicia-se na data de sua assinatura, estendendo-se até o final previsto
para a vigência contratual: 29/08/2025.

3. Valor: Com esta apos�la o valor total do contrato passou a ser de R$ 20.554,00 (vinte mil quinhentos e
cinquenta e quatro reais), conforme tabela abaixo:

Item Descrição do objeto com especificações Qt. Est. Unidade Valor Unitário
(R$)

Valor Total (R$)

3 Notebook convencional de alto desempenho. 4 Un. R$ 5.138,50 R$ 20.554,00

4. Consignação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão à
conta de dotação orçamentária da Reitoria, prevista no Orçamento da União para o exercício 2024, na
classificação: elemento de despesa 449052, Fonte 100000000, Nota de Empenho 2024NE000242, emi�da em
21/08/2024 com reforço em 26/09/2024.

5. Ra�ficação: Ficam man�das as demais obrigações estabelecidas em contrato, não alteradas pelo presente
Termo de Apos�lamento. O presente Termo de Apos�lamento subs�tui o aditamento contratual em
conformidade com a redação do Art. 136, inciso I, da Lei nº 14.133/21.

TATIANA WEBER
Ordenadora de despesas da Reitoria do IFRS
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